
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2958/2025

Sorocaba, 30 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3394/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fabio  Simoa  Mendes  do  Carmo  Leite  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer

informações  sobre  a  situação  da  vacinação  local  pelo  SUS  para  combater  a  bronquiolite.

(Reforço  ao  Requerimento  1.452/2025  da  lavra  deste  Vereador, encaminhamos  a  Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria da Saúde.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 1172/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

ASSUNTO: Requerimento nº 3394/2025 – Vereador Fábio Simoa Mendes Do Carmo Leite

“REQUER informações sobre a situação da vacinação local pelo SUS para combater a bronquiolite.
(Reforço ao Requerimento 1.4522025 da lavra deste Vereador.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado, temos a informar o que segue:

1. Tendo em vista a resposta dada ao Requerimento 1452/2025, de autoria desse
Vereador subscritor, em junho de 2025, questiono:

2. Como está a questão dessa vacinação na população sorocabana por meio do Serviço de
Saúde Pública? Justifique.

O município de Sorocaba recebeu no dia 05/12/2025, do Grupo de Vigilância Epidemiológica
Estadual, o repasse de 2.275 doses da vacina do Vírus Sincicial Respiratório. No dia 08/12/2025 as 33
UBS´s e o CMAE foram abastecidos com os imunobiológicos VSR e no dia 09/12/2025 começamos a
aplicação em todas as gestantes, de Sorocaba, que se encontram a partir de 28º semana de gestação.
Nesse momento, essa vacina só foi liberada apenas para as gestantes, dentro da idade gestacional
preconizada.

 

3. Informe eventuais prazos, pro início dessa vacinação.

Iniciamos a vacinação no dia 09/12/2025 em todas as UBS´s e no CMAE.
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4. Informe por gentileza eventuais burocracias, ou entraves, causados pelo Poder Público
Federal, ou por quem quer que seja, no sentido de, se for o caso, dificultar o início mais rápido
possível dessa campanha de vacinação, ou ao menos a disponibilidade dessa vacinação pública
pelo SUS em Sorocaba? Justifique.

Não se aplica, pois a vacinação já foi iniciada no dia 09/12/2025.

 

a. Por ocasião da resposta ao Requerimento 1.452/2025, requeiro que vossas senhorias,
atualizem caso seja necessário, as resposta às questões elaboradas naquele requerimento, por
meio da resposta a este Requerimento, caso ocorreu alguma mudança de lá até o presente.

Única informação que foi atualizada é com relação a pergunta 1, pois a vacinação foi iniciada
dia 09/12/2025. As demais ações desenvolvidas permanecem sem alterações e interrupções.

 

5. Informe toda e qualquer outra informação ou dado que julgar útil para melhor
elucidação dos pontos aqui tratados.

Referente as vacinas que constam no calendário nacional de imunização, informamos que
todas as estratégias e ações são norteadas através do Programa Nacional de Imunização (PNI).

Até o dia 10/12/2025 foram aplicadas 394 doses da vacina VSR, as unidades estão realizando
a busca ativa das gestantes de sua área de abrangência, informando quanto a disponibilidade do
imunobiológico e a necessidade delas de imunizarem.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar elevados
votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Dr. João Pedro Arruda Fraletti Miguel
Secretário da Saúde

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Arruda Fraletti Miguel , Secretário
Municipal, em 30/12/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1248321 e o
código CRC 02CCD003.

Referência: Processo nº 3552205.404.00176191/2025-94 SEI nº 1248321
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